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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


REQUERIMENTO Nº 260/2021
Considerando que a Lei 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 tratou das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do surto de COVID-19;

Considerando que o Decreto Federal nº 10.282 de 20 de março de 2020 regulamentou a Lei 13.979/20 para definir os serviços públicos e as atividades essenciais;

Considerando que há várias categorias profissionais que estão expostas a um risco maior de serem infectadas pela COVID-19 em razão da natureza de suas funções, e que compõe algumas atividades elencadas como essenciais pelo Decreto acima, tais como:
- assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade;

- comercialização de alimentos, medicamentos e produtos de saúde;

- serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil;   

- serviços postais;
- comercialização de combustíveis e biocombustíveis;

 - unidades lotéricas.  

- atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de crédito ou estabelecimentos congêneres, referentes aos programas governamentais ou privados destinados a mitigar as consequências econômicas da emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 2020, sem prejuízo do disposto nos incisos XX e XL;    

Considerando que o Plano Nacional de Operacionalização da Vacina contra a Covid-19 instituído pelo Governo Federal não contemplou estas categorias profissionais como preferenciais, mesmo integrando atividades essenciais e com maior exposição ao risco de contaminação em virtude de contato direto com inúmeras pessoas diariamente;

Considerando que o município vem buscando adquirir imunizantes diretamente de laboratórios e seus fornecedores, tornando viável um Plano Municipal de Imunização paralelo ao do Governo Federal;

REQUEIRO à Mesa Diretora, nos termos regimentais, o envio de correspondência ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que, observando o disposto no Art. 92, inciso XIV da Lei Orgânica do Município de Macaé, INFORME a possibilidade de incluir como prioritários na Campanha Municipal de Vacinação contra a Covid-19 as seguintes categorias:

1- Assistentes sociais que trabalham vinculados às unidades de saúde do município, públicas ou privadas, prestando atendimento aos pacientes e suas famílias.

2- Balconistas e operadores de caixa de farmácias e drogarias.
3- Caixas de supermercados.
4- Os bancários.
5- Os caixas de casas lotéricas.
6- Os trabalhadores de serviços postais.
7- Os frentistas dos postos de combustíveis.
Sala das Sessões, 23 de março de 2021.
MICHEL ARTHUR FARIA VICENTE
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